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Difilm: so:mu:. A R:etJ.r..AÇÃQ m; I'A.LES 

!r.U. S l\J..S ~SCCl.AS !..'Uiõ!CD'J..IS. 

O Pre:Ce1 tu Mul:l.c1.pa1 de .Psdro Canário , -!'u.ço saber gue n 

Clima:ra ?;.'ur.ici.p:tl aprova E: eu, sanciono a a-e_EUinte Lei , 

~. ie - É obri.gatÓria às Es-col.s.G Mun.1e1psis a ree..li~ 

çao de pll.!UTtnlB com temas Clt des.tagu.e e dl: importiuleia pllra os e:Lu

nos e municipes . 

' • b I bl!!!l ns mioo1ae parti cular es e clu es 1 subvencíonados ]Jalo t."unia.ipl o . 

A-.-rt. . 22 - F:Lea de~el':llina.do em 01 (ume) o número de pa.les -
trae am cada :tr.tmaatre 1 hO mÍ nimo . 

Art . )R - Fica a critério dae esco1as ou cl.ubea os ~emas 

n serem palestrados , bem como a eaco"l..ha ao (a) palestrante (e) • 

.A.n. 4 ~ - Ests lotli en1lrn:rá em vigor os da.i;a.I de nua Fttbl..l 
ca9ão 1 • revogada.a .a.a di::iposiçõee em ooi:ruár.io . 1 

l'edro aa..nár .l. o-.ES 1 08 d e Setembro de 1967 • 

. -

Rt:t;1atrndo e 1'ubl:1aacio ncoi;o G!!binet!! ~:ido no 1.oe....: 
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